
CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

 

Artigo 1º 

(Denominação, âmbito e sede) 

1. A UARL - União das Associações da Região de Leiria, também designada 

abreviadamente por UARL, congrega e representa as várias associações, 

cooperativas e fundações com sede e intervenção territorial na NUT III 

Região de Leiria; 

2. A UARL é uma instituição sem fins lucrativos, constituída por tempo 

indeterminado, que se regerá pelos presentes estatutos e, nos casos 

omissos, pela Lei Geral; 

3. A sede social da UARL é no Centro de Negócios de Ansião, Parque 

Empresarial do Camporês 3240 - 465 Chão de Couce, podendo ser 

alterada por deliberação da Assembleia Geral. 

 

Artigo 2º 

(Princípios fundamentais) 

1. A UARL goza de autonomia na elaboração dos respetivos estatutos e 

demais normas internas, na eleição dos seus órgãos dirigentes, na gestão 

e administração do respetivo património e na elaboração dos planos de 

atividades, no respeito pela lei e pelos princípios da liberdade, da 

democraticidade e da representatividade; 

2. O princípio da independência implica a não submissão da UARL a 

partidos políticos, organizações estatais, religiosas ou quaisquer outras 

que, pelo seu caráter, impliquem a perda de independência da própria 

UARL ou dos seus associados. 

 

 

 



Artigo 3º 

(Objeto social e objetivos) 

1. A UARL tem por objeto social a defesa e representação externa das 

associações, cooperativas e fundações da NUT III Região de Leiria que a 

ela aderirem; 

2. Na prossecução do seu objeto social, a UARL pretende alcançar os 

seguintes objetivos: 

a) Representar e defender os seus associados; 

b) Promover uma interlocução única com a Administração Pública, 

com as Comunidades Intermunicipais, Municípios e com os 

diferentes organismos do Estado, bem como com demais 

entidades e órgãos públicos ou privados, nacionais ou 

internacionais, por convite daqueles ou por delegação de 

representação dos seus membros; 

c) Contribuir para a definição e implementação de estratégias e 

medidas de desenvolvimento económico e social do território 

abrangido; 

d) Promover e realizar ações de formação profissional a vários níveis 

e em diversas áreas do conhecimento; 

e) Elaborar e concretizar projetos de investimento, financiados ou 

não, através de linhas de apoio públicas ou privadas, de interesse 

estratégico para a região e para os seus associados; 

f) Outros objetivos de relevância para o território abrangido e que 

venham a ser definidos. 

 

CAPÍTULO II 

Associados 

 

Artigo 4º 

(Definição) 

São associados da UARL as associações, cooperativas e fundações com sede e 

intervenção territorial na NUT III Região de Leiria que procedam a inscrição 



voluntária, bem como ao pagamento da quota estipulada pela Assembleia 

Geral. 

 

Artigo 5º 

(Associados fundadores) 

São associados fundadores da UARL, os subscritores dos presentes estatutos, a 

saber: 

a) ACILIS – Associação Comercial e Industrial de Leiria, Batalha e Porto de 

Mós;  

b) ADECA – Associação de Desenvolvimento do Concelho de Alvaiázere; 

c) AICP – Associação de Industriais do Concelho de Pombal; 

d) Associação Comercial de Pombal (ACSP); 

e) Associação Empresarial de Ansião (AEDA); 

f)  Associação Empresarial de Penedo Granada (AEPG); 

g) Associação Empresarial do Pinhal Interior (AEPIN). 

 

Artigo 6º 

(Admissão) 

A admissão de associados é da competência da Direção. 

 

Artigo 7º 

(Direitos) 

1. São direitos dos associados: 

a) Eleger e ser eleitos para os órgãos da UARL; 

b) Fazer-se representar e intervir na Assembleia Geral; 

c) Participar nas atividades da UARL; 

d) Usufruir de todas as regalias que a UARL possa proporcionar; 

e) Ser informados de toda a atividade da UARL. 

 

 



Artigo 8º 

(Deveres) 

1. São deveres dos associados: 

a) Cumprir os presentes estatutos e demais regulamentos 

associativos; 

b) Prestar colaboração efetiva nas iniciativas que concorram para o 

prestígio e desenvolvimento da UARL, afetando-lhes os 

necessários e competentes meios humanos e materiais; 

c) Contribuir para a prossecução dos objetivos a que a UARL se 

propõe; 

d) Contribuir para o prestígio da UARL; 

e) Apoiar e incentivar a vida associativa; 

f) Pagar pontualmente as quotas fixadas; 

g) Nomear representantes para o exercício dos cargos associativos 

para os quais sejam eleitos; 

h) Fazer-se representar nas Assembleias Gerais e reuniões para as 

quais sejam convocados; 

i) Comunicar à Direção todas as ocorrências relevantes que ponham 

em causa os objetivos da UARL, bem como outros elementos que 

possam contribuir para a prossecução do seu objeto; 

j) Mencionar publicamente, incluindo nos seus sítios na internet, a 

participação na UARL. 

 

Artigo 9º 

(Quota) 

Os associados ficam sujeitos ao pagamento de quota anual proposta pela 

Direção e aprovada pela Assembleia Geral. 

 

Artigo 10º 

(Qualidade) 

1. Perdem a qualidade de associados: 



a) Os que solicitem a sua desvinculação, mediante comunicação por 

carta registada dirigida à Direção; 

b) Os que infringirem o que se encontra estabelecido nos presentes 

estatutos; 

c) Os que não satisfaçam o pagamento das suas quotas no prazo 

que lhes venha a ser comunicado após estas terem vencido. 

2. No caso do exposto na alínea a) do número anterior, a desvinculação 

produz efeito após aceitação por parte da Direção, que deve pronunciar-

se no prazo de 90 dias após a receção do pedido de desvinculação; 

3. No caso do exposto na alínea b) do número 1, a exclusão compete à 

Assembleia Geral, sob proposta da Direção, acompanhada de processo 

escrito, do qual constem a indicação das infrações, a sua qualificação, a 

prova produzida e a defesa do associado em questão. 

 

CAPÍTULO IV 

Finanças e património 

 

Artigo 11º 

(Receitas) 

1. Constituem receitas da UARL: 

a) Subsídios atribuídos por instituições oficiais; 

b) Donativos atribuídos por entidades públicas ou privadas; 

c) Quotas pagas pelos associados; 

d) Receitas provenientes das suas atividades. 

 

Artigo 12º 

(Despesas) 

1. As despesas são efetuadas mediante a movimentação de verbas 

consignadas no orçamento; 

2. Sempre que ao longo do exercício económico se verificar um acréscimo 

das despesas superior a 30% ao inscrito no orçamento, deve ser 



convocada uma assembleia com vista a ser apresentado, discutido e 

votado orçamento retificativo, nos termos do n.º 2 do artigo seguinte. 

 

Artigo 13º 

(Plano de atividades e orçamento) 

1. Anualmente, na Assembleia Geral do quarto trimestre, a Direção deve 

apresentar à Assembleia Geral, conjuntamente, o plano de atividades e o 

orçamento para o ano seguinte; 

2. Ao longo do ano, a Direção pode apresentar à Assembleia Geral 

propostas de revisão do plano de atividades e do orçamento. 

 

CAPÍTULO III 

Órgãos sociais 

 

SECÇÃO I 

Princípios Gerais 

 

Artigo 14º 

(Definição) 

São Órgãos Sociais da UARL: A Assembleia Geral, a Direção, o Conselho Fiscal e 

o Conselho de Presidentes. 

 

Artigo 15º 

(Mandato) 

O mandato dos órgãos eleitos da UARL é de três anos. 

 

 



Artigo 16º 

(Remuneração) 

Os representantes dos associados nos órgãos sociais exercem o cargo sem 

direito a qualquer tipo de remuneração por parte da UARL. 

 

Artigo 17º 

(Regulamentos internos) 

1. A UARL pode dotar-se de regulamento interno; 

2. As disposições regulamentares devem obedecer aos presentes estatutos 

e às demais disposições legais. 

 

SECÇÃO II 

Assembleia Geral 

 

Artigo 18º 

(Definição) 

A Assembleia Geral é o órgão deliberativo máximo da UARL. 

 

Artigo 19º 

(Membros) 

1. São membros da Assembleia Geral os Presidentes da Direção de todos os 

associados da UARL; 

2. A representação dos associados nas Assembleias Gerais é delegável, 

mediante comunicação por escrito, assinada pelo Presidente da Direção 

do associado em causa e dirigida ao Presidente da Mesa da Assembleia 

Geral da UARL, na qual confira poderes para o ato. 

 

 



Artigo 20º 

(Competências) 

1. Compete à Assembleia Geral: 

a) Deliberar sobre todos os assuntos respeitantes à UARL; 

b) Aprovar o plano de atividade e o orçamento, conjuntamente, 

podendo introduzir as alterações que julgar convenientes; 

c) Aprovar o relatório de atividades e contas da Direção; 

d) Aprovar as quotas anuais a pagar pelos associados, propostas pela 

Direção; 

e) Eleger e demitir os órgãos sociais; 

f) Aprovar os regulamentos internos; 

g) Aprovar ou alterar os estatutos; 

h) Decidir sobre recursos de decisões disciplinares ou outras 

aplicadas pela Direção; 

i) Eleger e exonerar os representantes da UARL em Órgãos Sociais 

ou outros organismos, públicos ou privados, com caráter 

duradouro ou permanente, bem como definir os seus poderes, 

atribuições e autonomia. 

 

Artigo 21º 

(Mesa da Assembleia Geral) 

1. A mesa da Assembleia Geral é composta por três pessoas, sendo, pelo 

menos, um Presidente e um Secretário; 

2. Os membros da mesa da Assembleia Geral serão nomeados pelos 

associados eleitos para o cargo, de entre os membros dos seus órgãos 

sociais; 

3. A mesa da Assembleia Geral tem competência para convocar, dirigir e 

participar na Assembleia. 

 

 

 

 



Artigo 22º 

(Vacatura de lugares na Mesa da Assembleia Geral) 

1. Em caso de vacatura de lugares na Mesa da Assembleia Geral, os 

mesmos serão ocupados por associados designados pelos membros que 

se mantenham em funções; 

2. Caso se verifique a vacatura simultânea de todos os lugares, devem ser 

convocadas novas eleições. 

 

Artigo 23º 

(Assembleias Gerais Ordinárias) 

A Assembleia Geral reunirá ordinariamente: 

a) No primeiro trimestre do ano, para apreciar o relatório de atividades e 

contas da Direção e o parecer do Conselho Fiscal relativos ao ano 

transato; 

b) No quarto trimestre do ano, para discutir e votar o plano de atividades e 

orçamento para o ano seguinte. 

 

Artigo 24º 

(Assembleias Gerais Extraordinárias) 

A Assembleia Geral reunirá de forma extraordinária sempre que a Direção, o 

Conselho Fiscal ou a Mesa da Assembleia Geral considerem necessário ou 

mediante proposta fundamentada subscrita por um terço dos associados. 

 

Artigo 25º 

(Convocatória) 

1. A convocatória para qualquer Assembleia Geral deverá ser feita por via 

postal ou correio eletrónico, com a antecedência mínima de oito dias e 

dela deve constar o dia, a hora, o local e a ordem de trabalhos da 

mesma; 



2. Não poderão ser tomadas deliberações sobre matérias que não constem 

da ordem de trabalhos, salvo se apresentada proposta por escrito, antes 

do início dos trabalhos, ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral; 

3. No caso do disposto no número anterior, a inclusão das propostas 

apresentadas ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral deve ser 

colocada à votação no início da Assembleia. 

 

Artigo 26º 

(Funcionamento) 

1. A Assembleia Geral considera-se legalmente constituída se estiverem 

presentes mais de metade dos associados, funcionando meia hora mais 

tarde com qualquer número de associados; 

2. As deliberações da Assembleia Geral, sempre que se refiram a pessoas ou 

algum dos associados, serão tomadas por voto secreto; 

3. Cada associado tem direito a um único voto. 

 

SECÇÃO III 

Direção 

 

Artigo 27º 

(Composição) 

1. Os membros da Direção são os Presidentes da Direção dos associados 

eleitos para o cargo; 

2. A representação dos associados nas reuniões de Direção e outros atos 

oficiais é delegável, mediante comunicação por escrito, assinada pelo 

Presidente da Direção do associado em causa; 

3. A Direção é composta por um número máximo de sete elementos, 

devendo ser constituída por um número ímpar de titulares, entre os 

quais: 

a) Um Presidente; 

b) Um Vice-Presidente Administrativo; 

c) Um Vice-Presidente Financeiro. 



Artigo 28º 

(Competências) 

1. São competências da Direção da UARL: 

a) Administrar o património da UARL, executar as deliberações 

tomadas pela Assembleia Geral e cumprir o programa com que se 

apresentou às eleições; 

b) Apresentar à Assembleia Geral e ao Conselho Fiscal o plano de 

atividades, o orçamento, o relatório de atividades e o relatório de 

contas; 

c) Estabelecer e controlar o plano detalhado dos trabalhos e definir a 

repartição concreta de tarefas pelos associados; 

d) Assegurar a representação permanente da UARL, em juízo e fora 

dele, ativa e passivamente; 

e) Propor e, depois de aprovado em Assembleia Geral, fazer aplicar o 

Regulamento Interno da UARL; 

f) Propor à Assembleia Geral o montante da quota a fixar para o ano 

seguinte; 

g) Admitir associados, aceitar a sua demissão e propor à Assembleia 

Geral a sua exclusão; 

h) A aplicação de quaisquer outras sanções disciplinares não 

previstas no artigo 10º, nº 3, de acordo com o Regulamento 

Interno a aprovar em Assembleia Geral; 

i) Disponibilizar, nos prazos estabelecidos, os elementos que lhe 

sejam solicitados pelos associados ou por entidades externas; 

j) Assegurar a coerências das atividades e dos trabalhos dos 

associados, no âmbito das atividades da UARL; 

k) Receber e enviar todas as informações ou comunicações de 

terceiros a todos os associados, bem como dos associados a 

terceiros e informar do resultado dos contactos mantidos com 

terceiros; 

l) Colaborar ativamente com os órgãos e estruturas de apoio 

criadas; 

2. A Direção poderá delegar todas ou algumas das competências descritas 

no número anterior à Comissão Executiva, a quem cabe dirigir o dia-a-

dia da associação. 

 



Artigo 29º 

(Responsabilidade) 

Cada membro da Direção é pessoalmente responsável pelos seus atos e 

solidariamente responsável por todas as medidas tomadas de acordo com os 

restantes membros da Direção. 

 

Artigo 30º 

(Convocação e funcionamento) 

1. A Direção reúne sempre que o entenda necessário e obrigatoriamente 

bimestralmente, competindo a sua convocação ao presidente ou a mais 

de metade dos seus membros; 

2. As deliberações são tomadas por maioria dos votos dos presentes, tendo 

o presidente voto de qualidade. 

 

Artigo 31º 

(Vacatura de lugares) 

1. A direção perde o mandato em caso de vacatura simultânea de mais de 

metade do total de membros eleitos; 

2. Em todos os restantes casos, o órgão mantém-se em funções, devendo 

os lugares vagos ser ocupados por associados a designar pelos membros 

que se mantêm em exercício. 

 

Artigo 32º 

(Comissão Executiva) 

1. A Comissão Executiva é composta pelo Presidente da Direção e mais dois 

membros a designar por este; 

2. Compete à Comissão Executiva: 

a) Dar resposta a questões urgentes e de última hora da 

competência da Direção que requeiram uma atuação rápida da 

UARL; 



b) Questões de funcionamento diário ou corrente da UARL; 

c) Definição do porta-voz da UARL junto da comunicação social ou 

outros, para veicular a posição da UARL em relação a um 

determinado assunto e momento em particular. 

3. A Comissão Executiva reúne sempre que o entenda necessário e 

obrigatoriamente quinzenalmente, cabendo a sua convocação ao 

Presidente. 

 

Artigo 33º 

(Obrigação da associação) 

Para obrigar a UARL são necessárias e bastantes as assinaturas de dois 

membros da Comissão Executiva. 

 

SECÇÃO IV 

Conselho Fiscal 

 

Artigo 34º 

(Composição) 

1. O Conselho Fiscal é constituído por três membros, sendo, pelo menos, 

um Presidente e um Secretário; 

2. Os membros do Conselho Fiscal são indicados pelos associados eleitos 

para o cargo, de entre os membros dos seus órgãos sociais. 

 

Artigo 35º 

(Competências) 

1. Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Fiscalizar a administração realizada pela Direção, dando parecer 

fundamentado sobre o plano de atividades e orçamento e sobre o 

relatório de atividades e contas apresentado por aquele órgão; 



b) Assegurar todas as demais competências que lhe forem atribuídas 

pela lei ou decorrentes da aplicação dos estatutos, regulamentos 

ou regimentos da UARL; 

c) Assistir a reuniões da Direção, sempre que considere pertinente. 

 

Artigo 36º 

(Responsabilidades) 

Cada membro do Conselho Fiscal é pessoalmente responsável pelos seus atos e 

solidariamente responsável por todas as medidas tomadas de acordo com os 

restantes membros do Conselho Fiscal. 

 

Artigo 37º 

(Funcionamento e convocatória) 

O Conselho Fiscal reúne sempre que considere pertinente e obrigatoriamente 

antes das Assembleias Gerais. 

 

Artigo 38º 

(Vacatura de lugares) 

1. Em caso de vacatura de lugares, os mesmos serão ocupados por 

associados designados pelos membros que se mantenham em funções; 

2. Caso se verifique a vacatura simultânea de todos os lugares, devem ser 

convocadas novas eleições. 

 

 

 

 

 

 



SECÇÃO V 

Conselho de Presidentes 

 

Artigo 39º 

(Definição e composição) 

O Conselho de Presidentes é o órgão consultivo, no qual têm assento os 

presidentes da Direção de todos os associados da UARL. 

 

Artigo 40º 

(Competências) 

São competências do Conselho de Presidentes: 

1. Analisar a atividade da UARL e a gestão levada a cabo pela Direção; 

2. Dar parecer, a pedido da Direção ou por iniciativa própria, acerca de 

temas relevantes para a vida da associação ou dos seus associados; 

3. Estabelecer estratégias e planos de ação operacionais. 

 

Artigo 41º 

(Convocação e funcionamento) 

1. O Conselho de Presidentes reúne sempre que convocado para tal e 

obrigatoriamente trimestralmente, competindo a sua convocação ao 

Presidente da Direção da UARL; 

2. As reuniões do Conselho de Presidentes são presididas pelo Presidente 

da Direção da UARL, podendo este delegar a sua representação noutro 

membro da Direção. 

 

 

 

 



CAPÍTULO IV 

Eleições 

 

Artigo 42º 

(Aplicações) 

As disposições do presente capítulo aplicam-se às eleições da mesa da 

Assembleia Geral, da Direção e do Conselho Fiscal. 

 

Artigo 43º 

(Eleitorado) 

1. O corpo eleitoral é constituído pelos Presidentes da Direção de todos os 

associados da UARL, sendo delegável, mediante comunicação por escrito, 

assinada pelo Presidente da Direção do associado em causa e dirigida ao 

Presidente da Mesa da Assembleia Geral da UARL; 

2. São elegíveis para os órgãos da UARL todos os seus associados, que 

possuam essa categoria à data da realização do ato eleitoral. 

 

Artigo 44º 

(Método de eleição) 

1. Os órgãos sociais são eleitos por sufrágio universal, direto e secreto pela 

Assembleia Geral, convocada expressamente para o efeito no prazo de 

30 dias após o fim do mandato, em listas distintas para a mesa da 

Assembleia Geral, Direção e Conselho Fiscal; 

2. A eleição de diferentes órgãos sociais é feita em separado; 

3. Nenhum associado pode integrar conjuntamente, na mesma eleição, um 

lugar na direção e outro no conselho fiscal; 

4. Caso o mesmo associado seja eleito para vários órgãos, deve fazer-se 

representar por diferentes pessoas em cada um deles; 

5. É considerada eleita à primeira volta a lista que tiver mais de 50% dos 

votos validamente expressos; 



6. Caso nenhuma lista possa ser declarada vencedora nos termos do 

número anterior, realizar-se-á uma segunda volta no prazo de 8 dias, à 

qual concorrerão as duas listas mais votadas; 

7. As eleições serão organizadas e fiscalizadas pela Mesa da Assembleia 

Geral nos prazos e condições seguintes: 

a) A entrega das listas deverá ser efetuada até 5 dias úteis antes da 

data das eleições; 

b) Cada lista poderá ter suplentes, até ao máximo de um terço dos 

efetivos; 

8. A eleição de todos os órgãos sociais ocorre sempre em simultâneo. 

 

Artigo 45º 

(Tomada de Posse) 

1. A Mesa da Assembleia Geral, a Direção e o Conselho Fiscal tomarão 

posse em sessão pública até 30 dias após a eleição; 

2. A posse é conferida pelo Presidente da Mesa da Assembleia Geral em 

funções. 

 

CAPÍTULO V 

Órgãos e estruturas de apoio 

 

Artigo 46º 

(Criação) 

A Direção poderá criar na sua dependência, definindo a sua composição, 

funcionamento e duração no ato da sua criação, estruturas de apoio ou grupos 

de trabalho agregando os seus associados e associados dos mesmos por 

temáticas ou por tipo de atividade, envolvendo empresas, empresários, 

gestores, entidades da esfera pública, entre outros. 

 

 



Artigo 47º 

(Competências) 

1. Compete às estruturas de apoio e grupos de trabalho: 

a) Levar a cabo as atividades que se enquadrem no seu âmbito e 

mandato definido pela Direção; 

b) Dinamizar a intervenção dos respetivos membros na vida 

associativa; 

c) Propor à Direção a realização de ações ou tomadas de posição 

sobre matérias do respetivo âmbito de atividade. 

 

Artigo 48º 

(Composição) 

1. Das estruturas de apoio e grupos de trabalho podem fazer parte os 

associados e os associados dos mesmos, a convite da Direção; 

2. Sob proposta da Direção, estes podem integrar ainda elementos 

externos à UARL, sempre que a sua participação se justifique. 

 

Artigo 49º 

(Coordenação) 

1. A Direção poderá estar representada, por um seu elemento ou 

representante, em cada uma das estruturas de apoio ou grupos de 

trabalho; 

2. Este elemento fará a ponte entre aquelas estruturas e a Direção, 

mantendo-a informada das atividades do grupo e garantindo a coerência 

e concertação das mesmas. 

 

 

 

 

 



CAPÍTULO VI 

Disposições finais e transitórias 

 

Artigo 50º 

(Revisão) 

As deliberações sobre revisão dos estatutos estão sujeitas à aprovação de três 

quartos do número de membros presentes em Assembleia Geral, 

expressamente convocada para o efeito com 15 dias de antecedência. 

 

Artigo 51º 

(Dissolução) 

1. A UARL só pode ser extinta por decisão da Assembleia Geral tomada por 

maioria de três quartos da totalidade dos seus membros ou por decisão 

judicial. 

2. Em caso de extinção da UARL, os seus bens ficarão sujeitos ao disposto 

no artigo 166º, nº2, do Código Civil. 

 

Artigo 52º 

(Comissão Instaladora) 

1. À Comissão Instaladora, que subscreve estes estatutos, compete praticar 

todos os atos necessários para instalação e arranque da União das 

Associações da Região de Leiria, devendo promover, no prazo de um ano 

a contar do ato de registo, a convocação da Assembleia Geral a fim de se 

proceder à eleição dos órgãos sociais e revisão dos presentes estatutos, 

caso se justifique; 

2. Durante o período de vigência da Comissão Instaladora, são-lhe 

atribuídas as competências da Direção e da Assembleia Geral. 


